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INJUSTIÇA


			Eu fico surpreso e penso,


			Que neste Brasil imenso


			Sempre olho para lá


			Vejo a bela natureza,


			Vejo a grande riqueza


			Da Serra do Carajás


			O tucano bica a gente


			Fica e pega a cuíca


			Escuto alguém falar


			E me mata de tristeza


			Que não convém a riqueza


			Da Serra do Carajás


			Não é preciso pressa,


			Nem muita conversa


			A maneira é esta


			E eu vou explicar


			Pois o nosso tesouro é


			A prata, o diamante e o ouro


			Eu acho um desaforo


			Ver o americano levar


			Eu topo qualquer parada


			Até não falo mais nada


			Porque a Serra Pelada


			É nossa Serra Vestida


			Pois tem a riqueza,


			Fruto da natureza


			Com uma grande beleza


			Da nossa Pátria querida


			Estou velho e não agüento


			Com sentimento escrever


			Mesmo assim estou escrevendo,


			Com os olhos estou vendo


			Pois eu estou percebendo


			Minha lágrima descer


			A lágrima desce por tudo


			O que eu vejo acontecer. 


			(Luiz Beltrame, 1980, assentado, centenário da reforma agrária, poeta e militante)


			





APRESENTAÇÃO 


			Considerações introdutórias: situando a temática e o manuscrito para o(a) leitor(a)


			A crítica para si não necessita de ulterior elucidação desse objeto, porque já o compreendeu. Ela não se apresenta mais como fim em si, mas apenas como meio. Seu pathos essencial é a indignação, seu trabalho essencial, a denúncia 


			(MARX, 2010a, p. 147, grifo do autor).


			A motivação que possibilitou a realização deste livro decorreu, primeiramente, do trabalho profissional há uma década no município de Uberaba1, que se localiza na região do Triângulo Mineiro, enquanto professora e pesquisadora no curso de graduação em Serviço Social da Universidade Federal do Triângulo Mineiro (UFTM). Local onde, a contar com uma formação crítico-dialética em Serviço Social, foi possível observar o quanto estudos, pesquisas e extensão correlatos a questão agrária, assentamentos e acampamentos rurais, reforma agrária, agricultura camponesa e agronegócio não possuíam discussões teórico-práticas na universidade pública e tampouco no município, que além da UFTM possui outras universidades. É importante destacar que o Serviço Social é uma profissão investigativa e interventiva, possui diretrizes nacionais para a formação e trabalho profissional na realidade social. O assistente social, sob um referencial teórico e metodológico crítico, possui o dever teórico, metodológico, ético e político de intervir junto a outros profissionais na construção de uma sociedade em que a justiça social e equidade sejam o horizonte, de uma atuação que contrapõe a dominação de classe, etnia e gênero. 


			É nessa direção que apresento o livro que vem a público, originalmente organizado a partir da pesquisa2 realizada e socializada na tese de doutorado defendida em 2016, intitulada: “A reforma agrária como uma política pública de desenvolvimento ou política social? Uma análise a partir dos assentamentos rurais ‘Tereza do Cedro’ e ‘Dandara’ no município de Uberaba/MG”, em Serviço Social, na Unesp de Franca. Para tal realizei desde 2011 até a atualidade visitas técnicas, trabalhos de campo, estudos e pesquisas em alguns assentamentos rurais do Triângulo Mineiro e de Uberaba, tais como: Dandara, Tereza do Cedro, Monte Castelo, Santo Inácio Ranchinho (primeiro assentamento rural do Triângulo Mineiro), Olhos d’Água, Chica Veras, Flávia Nunes, Florestan Fernandes, Emiliano Zapata e outros. À medida que conheci e estabeleci aproximações com os assentamentos rurais do Triângulo Mineiro e de Uberaba, também comecei a conhecer as condições de vida e trabalho dos sujeitos/das famílias camponesas que vivem nos assentamentos e acampamentos rurais nessa região. A realidade concreta e cotidiana dos(as) sem-terra camponeses assentados(as) é permeada por diversos desafios que estou longe de apresentar neste livro, mas proponho-me a uma aproximação… 


			Nesse contexto, com trabalhadores(as), camponeses(as) assentados(as), professoras(es), estudantes, estou engajada em estudos, pesquisas e extensão que se aproximem e revelem a questão agrária nesse território, bem como com os sujeitos que vivem nele e desenvolvem por meio da agricultura camponesa suas formas de vida, trabalho, resistência e produção de alimentos. Com esses sujeitos e muitos outros, construímos na UFTM o Colóquio de Questão Agrária (2013), as Jornadas Universitárias em Defesa da Reforma Agrária (2014) (que é uma realidade em diversas universidades), o Café Agrário (2014), o Programa de Extensão Universitária “Fortalecendo a Agricultura Camponesa” (Facu, 2017), a Feira da Agricultura Camponesa (2017) e estudos e pesquisas desenvolvidas no Núcleo de Estudos Territoriais e Agrários na UFTM3. Tais ações, desenvolvidas e comprometidas com a função social da educação superior, têm expressado esforços coletivos e interdisciplinares de professoras(es) e estudantes dos cursos de Serviço Social, Geografia, História, licenciatura e Educação no Campo, Letras, Biologia, no âmbito do ensino, da pesquisa e da extensão na UFTM. Assim, também possuem grande influência na proposta deste livro, como uma forma de devolutiva, socialização e partilha dos estudos e pesquisas desenvolvidas, bem como referencial para estudos que necessitam ser aprofundados. 


			Assim, o registro sócio-histórico da organização, mobilização, luta e resistência de sujeitos do campo, sem-terra, trabalhadores(as), camponeses(as) nesse território, pela política de reforma agrária, delineou-se nas páginas deste livro, que se aproxima da realidade social e evidencia críticas a diversos aspectos da política de reforma agrária ou “contrarreforma agrária”, nos termos de Oliveira (2011), que se materializou no Triângulo Mineiro, em Uberaba e no Brasil. 


			Guerra (2009, p. 17) afirmou, “a realidade é sempre mais rica, mais ampla e plena de mediações do que a capacidade do sujeito de captá-la e reproduzi-la no pensamento”. Nesse sentido, movida a captar e reconhecer os processos históricos, políticos e sociais que constituem essa realidade, compartilho este livro, que buscou alicerce na “concepção materialista da história”, que, nos termos de Marx e Engels (2009, p. 23), parte de premissas reais, de indivíduos reais, em condições materiais reais, 


			As premissas com que começamos não são arbitrárias, não são dogmas, são premissas reais, e delas só na imaginação se pode abstrair. São os indivíduos reais, a sua ação e suas condições materiais de vida, tanto as que encontraram quanto as que produziram pela sua própria ação. Essas premissas são, portanto, constatáveis de um modo empírico. 


			Assim, por meio do “modo empírico”, da aproximação cotidiana com os assentamentos rurais Tereza do Cedro e Dandara, que até então estavam longe dos olhares de pesquisadores(as) das Universidades em Uberaba, realizei a imersão no real que possibilitou reconstruir as mediações que, com base na universalidade, particularizaram esses assentamentos rurais, os sujeitos em que neles vivem, e consequentemente a organização, mobilização e luta pela política de reforma agrária nesse território, onde a existência e a permanência da questão agrária são latentes e produzem desigualdades sociais. 


			A autora


			Boa leitura!


			Convido-te para uma prosa, mineira, uai!


			





PREFÁCIO


			O livro de Gabriela intitulado A questão agrária e a luta pela reforma agrária no Triângulo Mineiro é resultado e expressão de uma trajetória de pesquisa e engajamento político da autora na luta pela terra e de apoio aos movimentos sociais rurais do Triângulo Mineiro.


			Gabriela é uma jovem pesquisadora e professora do curso de Serviço Social da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, cujo compromisso com as pautas emancipatórias não surge nesse espaço sócio-ocupacional, mas aí se fortalece pela via do tripé da universidade pública: ensino, pesquisa e extensão. Desde sua entrada na universidade se empenhou com o ensino numa perspectiva crítica e comprometida com a direção ético-política do Serviço Social brasileiro, e exatamente nesse alinhamento construiu sua tese de doutorado (cujo conteúdo principal está aqui apresentado neste livro) e deu continuidade, pela via da extensão, ao seu engajamento político na luta pela terra.


			A presente publicação apresenta um estudo sobre a questão agrária brasileira e permite ao(à) leitor(a), de maneira fluida, mas abrangente, apreender os determinantes fundamentais que explicam a permanência de uma das estruturas agrárias mais concentradas do mundo e, consequentemente, a recorrência das lutas e dos conflitos sociais em área rural no Brasil. Utilizando-se de estudos clássicos, a autora evidencia os determinantes estruturais que a sociedade do capital vai edificando na construção dessa sociabilidade extremamente desigual e as particularidades que compõem a questão agrária no Brasil. São esses elementos que subsidiaram o debate realizado sobre a realidade específica do Triângulo Mineiro, no qual a autora traz uma grande riqueza de dados de maneira a mostrar como a opção histórica do Estado por um modelo de agricultura voltado para o latifúndio e, agora, para o agronegócio é um elemento fundante da questão agrária brasileira.


			Apresentar esses elementos é um dos méritos deste trabalho, pois é fundamental apreender a realidade numa perspectiva de totalidade, de maneira a superar as fragmentações teóricas e políticas na análise da questão agrária.


			A história da questão agrária é uma história de luta dos diversos sujeitos coletivos que resistem à expropriação da terra e às relações capitalistas no campo; as consequências dessas lutas nem sempre resultam em vitórias, e suas refrações são perversas, como a miséria, a fome, o desamparo, cujas manifestações ocorrem em área rural e urbana e envolvem diferentes segmentos sociais. Na realidade, essas expressões, quando decorrentes do modelo de desenvolvimento agrário, denominamos de questão agrária, mas em verdade são uma particularidade que compõe a questão social em nosso país.


			Este trabalho tem outro mérito fundamental: traz a voz daqueles(as) que são sistematicamente silenciados neste país, os(as) trabalhadores(as) pobres, camponeses que cotidianamente lutam pela sobrevivência em meio rural, plantando a comida que a todos nós alimenta! Por meio de entrevistas, mas também pelo contato permanente com os dois assentamentos da região, Tereza do Cedro e Dandara, Gabriela nos permite acessar as percepções dos(as) assentados(as) sobre os embates para a conquista da terra, os desafios da sobrevivência e da organização nesses territórios de luta e resistência. São homens e mulheres simples falando de sua luta para poder continuar como assentados(as), já que não existe por parte do Estado uma política de apoio mais efetiva para que esse(a) trabalhador(a) possa permanecer na terra. Ouvi-los é fundamental, pois permite nos conectar política e humanamente com eles e nos fortalece para a defesa da justiça e da socialização não só da terra, mas também da riqueza socialmente construída! 


			Raquel Santos Sant’Ana


			Assistente social, Prof.ª Dr.ª do curso de Serviço Social da Unesp de Franca
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1


			QUESTÃO AGRÁRIA E REFORMA AGRÁRIA NO BRASIL: A ORGANIZAÇÃO DOS MOVIMENTOS SOCIAIS DE LUTA PELA TERRA


			Senhores: o progresso do Brasil exige que seja modificado o conceito de propriedade monopolista da terra. É a miséria da grande massa camponesa sem terras que determina a miséria da renda nacional, e, consequentemente da renda pública. 


			(PRESTES, 2012, p. 28)


			1.1 A questão agrária brasileira no complexo agroexportador e sua relação com o modo capitalista de produção 


			A questão agrária teve seu germe na contradição estrutural do modo de produção capitalista, que produziu concentração da riqueza, que por sua vez foi socialmente construída e privadamente apropriada, paralelamente à expansão da desigualdade social engendrada pelo pauperismo4. É produto de um conjunto de fatores econômicos, políticos, sociais e históricos que sujeitaram a terra ao capital e impulsionaram o embate entre as classes sociais. Logo, a questão agrária, na sociabilidade regida pelo capital, expressa um processo de concentração, expropriação, exploração, exclusão e subalternidade5 inerentes à lei geral de acumulação capitalista. 


			Segundo Marx (2009b), mais especificamente no Capítulo V de O capital, qualquer produção de bens, em qualquer modo de produção, realiza-se por meio do processo de Trabalho, que envolve os seguintes elementos: os meios de Trabalho (tudo de que se vale um homem para trabalhar, por exemplo, instrumentos e terra); os objetos de Trabalho (tudo aquilo que incide no trabalho humano, como matéria já modificada); e a força de Trabalho (energia humana utilizada no processo de trabalho para satisfação de necessidades humanas). O Conjunto desses elementos foi designado por Marx (2009b) pelas forças produtivas que operam dentro das relações entre homens (ser social) e a natureza, e entre os próprios homens, sendo determinadas pelo modo de produção vigente. Na história da humanidade, pudemos observar o modo de produção escravista, o modo de produção feudal e o modo de produção capitalista (MARX, 2009b; PAULO NETTO; BRAZ, 2006). 


			Assim, neste capítulo, discutimos e problematizamos a questão agrária imbricada aos elementos que fundaram e determinaram o modo de produção capitalista, ou seja, o entendimento da questão agrária não se dá somente pelo prisma da concentração fundiária. As leis fundamentais que organizam a questão agrária na atualidade são as leis fundamentais desse modo de produção, problematizadas por Marx (2009b) no Capítulo XXIII de O capital: “A lei geral de acumulação capitalista”, delineado pelo surgimento do comércio, produção de mercadorias, força de trabalho livre para ser vendida, comercializada e explorada, propriedade privada dos meios de produção concentrados e centralizados nas mãos de determinada classe (burguesia), luta de classes e excedente econômico6, e, consequentemente, acumulação do capital e desenvolvimento do modo de produção capitalista. 


			São, portanto, ao mesmo tempo métodos para produzir capital com capital ou métodos para acelerar sua acumulação. A conversão contínua de mais-valia em capital se patenteia na magnitude crescente do capital que entra no processo de produção e se torna base da produção em escala ampliada, dos métodos que a acompanham para elevar a força produtiva do trabalho e acelerar a produção de mais-valia. Se certo grau de acumulação do capital se revela condição do modo de produção especificamente capitalista, este reagindo, causa acumulação acelerada do capital. Com acumulação do capital desenvolve-se o modo de produção especificamente capitalista, e, com o modo de produção especificamente capitalista, a acumulação do capital (MARX, 2009b, p. 727- 728).


			Na sequência, no Capítulo XXIV, “A chamada acumulação primitiva”, Marx (2009b) estudou e problematizou o desenvolvimento do capitalismo na Inglaterra, cuja origem sucedeu da chamada “acumulação primitiva do capital”, que foi o ponto de partida da acumulação capitalista. Esse processo, que sucedeu do roubo e do saque resultou na “expropriação” dos camponeses7 da propriedade dos meios pelos quais realizavam seu trabalho e sua subsistência. É um processo advindo da Revolução Burguesa ainda em 1798 e da dissolução das sociedades feudais, em que a força de trabalho tornou-se mercadoria para ser vendida e comercializada nos centros urbanos. O processo que criou o sistema capitalista pressupõe,  


			[...] a dissociação entre trabalhadores e a propriedade dos meios pelos quais realizam trabalho [...] O processo que cria o sistema capitalista consiste apenas no processo que retira ao trabalhador a propriedade de seus meios de trabalho, um processo que transforma em capital os meios de subsistência e os de produção e converte em assalariados os produtores diretos. A chamada acumulação primitiva é apenas o processo histórico que dissocia o trabalhador dos meios de produção. É considerada primitiva porque constituí a pré-história do capital e do modo de produção capitalista (MARX, 2009b, p. 828).


			Partindo dos elementos estruturais que determinaram a questão agrária no capitalismo, é evidente que o modo capitalista de produção gera conflitos e tensões advindos da luta de camponeses(as)/trabalhadores(as) expropriados(as) das condições de reprodução e trabalho. Segundo Marx (2009b, p. 829), “grandes massas humanas, súbita e violentamente privadas de seus meios de subsistência foram lançadas no mercado de trabalho como levas de proletários destituídas de direitos”. Esse processo, denominado por Marx e Engels (2008) de “expropriação dos camponeses”, na história da acumulação primitiva do capital, foi a alavanca para o desenvolvimento da indústria têxtil e da Revolução Industrial, e consequentemente, constituição do capital industrial. A expropriação do(a) camponês(a) de suas terras, expulso(a) do campo e acometido(a) a se submeter a jornadas ininterruptas de trabalho, constituiu a base estrutural que alavancou a classe capitalista em formação. 


			Marx (2009b) não fez alusão à extinção do(a) camponês(a)8 ao pro­blematizar o processo sócio-histórico de constituição da sociedade capi­talista, mas à expropriação dos meios de produção e reprodução da vida. Essa expropriação acometeu tal categoria social à condição de proletarização e assalariamento, como forma de subsistência e sobrevivência. Assim, Marx (2009b) problematizou a formação do proletariado, enquanto classe social. E o camponês9, por sua vez, está inserido nessa totalidade enquanto classe que vive e sobrevive da venda da força de trabalho, que se torna mercadoria no modo de produção capitalista.


			Entendendo que esse processo possui peculiaridades em cada país, considerando os diferentes contextos sócio-históricos, destacamos que no Brasil a questão agrária possui sua particularidade expressa por dimensões políticas, econômicas e sociais singulares à nossa própria formação social. Conforme pontua Mazzeo (2015, p. 25, grifo do autor), “a formação social (ou econômica-social) brasileira enquanto particularidade histórico-concreta estabeleceu – dialeticamente – com a universalidade modo de produção capitalista”.


			Sendo assim, o Brasil, enquanto colônia de exploração, foi roubado e saqueado por Portugal, que por sua vez possuía posição marginal no circuito externo de mercantilização. A luta pela terra está presente em nosso território desde a colonização, conforme destaca Morissawa (2001, p. 55),


			[...] a luta pela terra no Brasil nasceu naquele mesmo instante em que os portugueses perceberam que estavam em uma terra sem cercas, onde encontravam tudo muito disponível. Os habitantes do local, então, diante de armas e intenção nunca imaginadas, teriam muito que lutar contra esse verdadeiro caso de invasão. 


			Portanto as tensões e contradições advindas do modo capitalista de produção ajudaram a compor a questão agrária no Brasil, pois os povos originários já viviam nesse território e possuíam suas respectivas formas de viver e produzir. Com a invasão foram expropriados em nome do processo de expansão do capital. 


			Vários elementos alteraram a questão agrária, pois o capital a organiza de formas distintas. Na atualidade, ela possui particularidades que determinam a vida dos(as) “sem-terra” no Brasil, que cotidianamente enfrentam a hegemonia do capital financeiro e sua criação, o agronegócio. Segundo o MPA, o agronegócio é o inimigo principal da reforma agrária, sendo que cada vez mais “abocanha” nossos recursos naturais e coopta a vida daqueles que vivem da e para a terra por meio da agricultura camponesa (COLETIVO DE FORMAÇÃO DO MOVIMENTO DOS PEQUENOS AGRICULTORES MOVIMENTO DOS, 2013, p. 6). E ainda, parafraseando Sampaio Júnior (2013, p. 93), “[…] enquanto as relações econômicas, sociais e políticas inerentes a essa dinâmica não forem removidas, o desenvolvimento brasileiro estará travado por uma ‘questão agrária’”.


			Procurando entender a particularidade brasileira e as mediações que a compõem com a finalidade de tecer uma análise que se aproxime da totalidade que envolve o Triângulo Mineiro e Uberaba, recorremos, a princípio, à compreensão do processo sócio-histórico que auxilia no entendimento da estrutura fundiária no Brasil atinente ao processo de colonização/explo­ração a que fomos submetidos enquanto colônia. Assim, igualmente a Sampaio Junior (2013), entendendo que a questão agrária brasileira possui determinantes de um processo que advém de questões políticas, sociais e econômicas, portanto, historicamente determinadas, inerentes ao modo de produção aqui vigente e ao desenvolvimento do capitalismo brasileiro, que nos termos de Florestan Fernandes (1975) é periférico e dependente dos grandes centros comerciais, que nunca eliminou o latifúndio10.


			Nessa perspectiva, ainda convivemos com a herança colonial dos grandes latifúndios que perduram e ratificam a exclusão dos que vivem e trabalham na terra. Ou seja, a ausência de reforma agrária e a conse­quente permanência da concentração fundiária no Brasil, que segundo Barbosa (2012, p. 71),


			[...] é uma das maiores do planeta. Apenas 0,8% dos proprietários rurais ocupam 31,6 % das terras agricultáveis. Já os proprietários com áreas inferiores a 200 hectares representam 91,9% do total e possuem apenas 29,2% de terras agrícolas no país. Estima-se que a realização da reforma agrária, promovendo a desconcentração da estrutura fundiária, beneficiaria diretamente 2,5 milhões de famílias sem-terra.


			Stedile (2012a) trouxe uma interpretação da situação da concentra­ção fundiária brasileira. Desde o período de colonização (1500 a 1850), a concentração fundiária foi movida sob a égide da produção agrícola agroexportadora, então capitaneada pela hegemonia do capital mercantil europeu, que diante da fertilidade de nossas terras e dos recursos naturais aqui existentes engendrou o processo de exploração e produção por meio da instalação das capitanias hereditárias para fins de exportação para o mercado europeu. Conforme destaca,


			Tal modelo de produção, sob a égide das leis do capitalismo, produzindo apenas produtos agrícolas e minerais para o abastecimento do mercado europeu, foi denominado pelos nossos historiadores de modelo agroexportador. A amplitude desse modelo era tal que, segundo as primeiras estatísticas macroeconômicas organizadas pelo Banco do Brasil em meados do século 19, naquela época, a colônia Brasil exportava mais de 80% de tudo que era produzido em nosso território (STEDILE, 2012a, p. 22). 


			Não existia propriedade privada individual da terra, pois esta pertencia à Coroa Portuguesa, que até 1850 distribuía a posse para quem tivesse disponibilidade de capitais e o compromisso de produzir para o mercado europeu. Os donatários, assim chamados os nobres portugueses responsáveis pelas capitanias, tinham autorização para entregar as parcelas de terra, as “sesmarias”, às pessoas com direito à produção (uso). Tal ciclo ainda evidencia que, para ter acesso à terra, era essencial ser amigo do rei e pertencer à nobreza, diferentemente da Europa e dos Estados Unidos da América (EUA) (GORENDER, 2012; STEDILE, 1997; 2012a).


			A organização da produção agrícola em nosso território se deu sob a forma de “plantation”, nos termos de Gorender (2012), “plantagem”, que era a organização da produção agrícola capitalista nas colônias. Ela pode ser caracterizada por grandes produções agrícolas e, especificamente no cenário brasileiro, sob a prática da monocultura (cana­-de-açúcar), com força de trabalho negra e indígena escravizadas, voltada para a exportação, com utilização de alta tecnologia, uma vez que o açúcar, na época, precisava ser processado para ser exportado.


			Sobre o capital investido nessa produção constatamos que, no caso brasileiro, esse capital não adveio do “processo de acumulação primitiva” e do surgimento do excedente econômico, conforme o modo de produção capitalista europeu, mas sim de capital externo, resultante da “acumu­lação primitiva” do capital europeu. Segundo Gonçalves Neto (1997), a combinação entre trabalho escravo, engenho como elemento central e a grande propriedade enquanto alicerce corroborou a rápida consolidação da economia açucareira, transformando-se na base da economia colonial, mantendo a situação até fins do século XVII.


			Com o fim das capitanias hereditárias, processo que pode ser delineado a partir de 1759, a Coroa Portuguesa edificou-se como a única autoridade na colônia brasileira. Dessa forma, até 1822, ano da Proclamação da Independência, a questão da terra ficou à mercê de uma regulamentação. Esse hiato em nossa história e a liberdade com que as sesmarias foram concedidas provocaram a constituição dos enormes latifúndios que ocupavam todas as regiões mais importantes economicamente. “Haviam latifúndios com 132 km de extensão” (MORISSAWA, 2001, p. 70). 


			O marco legal decretado pelo Império Brasileiro, sob a regência de Dom Pedro II, foi a 1.ª Lei de Terras no Brasil, a Lei n.º 601, de 1850, que significou o “batistério do latifúndio no Brasil”, regulamentando e consolidando o modelo da grande propriedade rural brasileira, o “latifúndio de monocultura extensiva para exportação”. Tal legislação exclui o direito à posse da terra aos negros ex-escravos, aos brasileiros pobres, aos posseiros e imigrantes, restando a esses o trabalho assalariado superexplorado nos latifúndios e desemprego. Dessa forma, o direito à terra estava restrito àqueles(as) que, por meio da compra, legalizassem-nas em cartório, mediante o pagamento de uma quantia estipulada pela Coroa. Essa lei discriminou os pobres e impediu os(as) negros(as) escravos(as) libertos(as) de se tornarem proprietários(as), pois nem uns nem outros(as) possuíam condições objetivas para adquirir parcelas de terra da Coroa (STEDILE, 2012a, p. 25).


			Nesse contexto, diante de pressões inglesas para substituição da mão de obra escrava pela assalariada no Brasil – o que já havia sido feito na maioria dos países ingleses e americanos –, juntamente, e sobretudo, com a força da própria organização dos(as) negros(as) escravizados(as) nos Quilombos, em 1888, foi promulgada a Lei Áurea no Brasil, que no plano legal sinalizou o fim da escravidão em território brasileiro. 


			Foram libertos(as) 2 milhões de negros(as) escravizados(as), que sem alternativas e desempregados(as) migraram para cidades como Rio de Janeiro, Recife e Salvador em busca de sobrevivência e subsistência, a fim de vender a força de trabalho, então livre. A força de trabalho negra e liberta não foi incorporada ao mercado de trabalho brasileiro, já que a saída estratégica adotada pela Coroa foi sua substituição pela força de trabalho imigrante, que ancorou no Brasil diante do avanço e crise do capitalismo industrial no final do século XX na Europa. Segundo Stedile (2012a, p. 27), “[...] a Coroa atraiu para o Brasil, no período de 1875-1914, mais de 1,6 milhões de camponeses pobres da Europa”. A partir dessa realidade aqui se estabeleceram em sistema de colonato11 e a formação do campesinato brasileiro, que se territorializou nas fazendas de café (IANNI, 2012).


			Do ponto de vista econômico, Josiane Santos (2012) afirmou que o período de 1889, data da Proclamação da República, a 1930 foi um período importante para a consolidação do capitalismo no Brasil, pois sucedeu a abolição do trabalho escravo e a instituição progressiva do trabalho assalariado como regime de trabalho no país. 


			Foi uma fase de transição marcada pelo fim do sistema colonial, pela criação da república e pela presença de bloqueios à industrialização, advindos da própria condição escravista da economia. Período de instalação da grande propriedade fundiária no Brasil e da “grande exploração agromercantil”, nos termos de Prado Júnior (2000). Para esse autor, a grande exploração agromercantil representa na economia rural brasileira as relações de produção e de trabalho que são determinadas por condições que mantêm de um lado os empresários do negócio, que são os grandes proprietários; e do outro os trabalhadores e trabalhadoras que são a mão de obra. Essa relação é perpassada por uma latente exploração. 


			Em 1929 eclodiu a segunda crise sistêmica do modo de produção capitalista, advinda de uma crise societária de superprodução capitalista após o término da Primeira Guerra Mundial e queda massiva do consumo. Os EUA lucravam com a exportação de alimentos e produtos industrializados aos países aliados no período pós-guerra; consequentemente, com a retração do consumo na Europa, as indústrias norte-americanas vivenciaram um cenário de ausência de vazão para a escoação da produção. A esse respeito Paulo Netto (2012, p. 411) complementa,


			A segunda crise sistêmica que o capitalismo experimentou explodiu em 1929 e, como todo mundo sabe, foi catastrófica; não teve por espaço apenas uma região geopolítica determinada: ela envolveu o globo; durou em torno de dezesseis anos e só foi ultrapassada no segundo pós-guerra.


			Os rebatimentos dessa crise no Brasil assolaram a produção de café, que excedia a demanda mundial, já que em 1930 era o produtor mundial12 desse produto. O Estado, estrategicamente, adquiria a produção excedente e a destruía, além de proibir que novas mudas fossem plantadas com o fim de manter um preço mínimo rentável do produto. Conforme salientou Graziano Neto (1988, p. 25), “basta recordar que na década de 1930 foram queimadas perto de 80 milhões de sacas de café, cerca de quatro vezes a produção atual do país”.


			Dessa forma, alguns setores emergentes da sociedade brasileira, por exemplo, a burguesia industrial nascente, engendraram uma “revolução política”, tomando o poder da oligarquia rural exportadora e impondo um novo modelo econômico. Josiane Santos (2012) e Stedile (2012a) denominaram de “modelo de industrialização dependente” ou “industrialização restringida”, que demarcou a segunda fase da constituição do capitalismo brasileiro, o industrial. Para melhor explicitar,


			[...] o modelo de industrialização dependente, na conceituação dada por Florestan Fernandes, conceito esse derivado do fato de a industrialização ser realizada sem rompimento com a dependência econômica aos países centrais, desenvolvidos, e sem rompimento com a oligarquia rural das novas elites dominantes (STEDILE, 2012a, p. 30).


			Esse modelo de industrialização, observado a partir da década de 1930 até 1955, no primeiro governo de Getúlio Vargas no Brasil, dizia respeito a um rearranjo das forças dominantes, das oligarquias agroexportadoras, cujo capital veio da acumulação das exportações do café e do açúcar, pela burguesia emergente das classes urbanas. Isso viabilizou uma industrialização dependente economicamente dos países centrais desenvolvidos, sem rompimento da subordinação política e econômica da agricultura à indústria. 


			Vemos aqui que o modo de produção capitalista foi tornando-se hegemônico na economia brasileira e que tais “classes urbanas emergentes”, compostas por empresários industriais, classe média e militares, fomentaram e criaram desde então as condições políticas que favoreciam a futura hegemonia do setor industrial sobre o agrário, especialmente a partir da década de 1950 (IANNI, 2012). 


			A necessidade da reforma agrária no Brasil foi suscitada publicamente pela primeira vez no debate da Constituinte de 1946, muito embora a maioria da Assembleia Constituinte fosse conservadora, e, portanto, representante dos interesses dos grandes fazendeiros/latifundiários. Porém a bancada do Partido Comunista Brasileiro (PCB), representada pelo então senador Luiz Carlos Prestes, denunciou a concentração fundiária brasileira nas mãos de uma minoria que já se encontrava próxima dos centros de consumo, conforme proferiu naquela ocasião,


			A propriedade da terra em nossa pátria está concentrada nas mãos de uma minoria. Enquanto na França, para população idêntica à do Brasil, com extensão muitas vezes menor do que a do nosso território, existem para mais de 5 milhões de proprietários, o número de proprietários em nosso país, segundo recenseamento de 1940, é de um milhão e novecentos e tantos mil. 


			Esta, em verdade, é situação realmente catastrófica. Além disso, a maior parte dessas propriedades, as mais úteis, as mais próximas dos centros de consumo e das vias de comunicação, está nas mãos de uma minoria que mal atinge a algumas centenas de milhares (PRESTES, 2012, p. 17-18).


			Sendo assim, nessa Constituinte foi pautada a premência da reforma agrária diante da concentração de terras no Brasil, que, por sua vez, impelia o progresso econômico no meio rural, a distribuição de renda, a produção camponesa e a justiça social. A proposta de Luiz Carlos Prestes para a Constituição foi solapada pela ampla maioria do Parlamento, embora pautada em uma redistribuição para quem tivesse o interesse em produção, surgindo então a ideia de uso social para a produção. 


			Em linhas gerais as categorias13 colonização; exploração dos povos originários e dos(as) imigrantes (em diferentes proporções, como apontadas); escravização dos(as) negro(as); latifúndio; modelo agroexportador; industrialização dependente; capital mercantil e industrial, sintetizam o processo sócio-histórico de invasão, exploração e saque do território brasileiro da monarquia à república. Segundo Stedile (2012a, p. 18) complementa,  


			A carência e a verdadeira ignorância sob as questões agrárias brasileiras em nosso país são frutos dessa submissão colonial, que impediu o desenvolvimento de ideias, das pesquisas e do pensamento nacional durante os 400 anos de colonialismo.


			Delinear tal processo sócio-histórico é imprescindível para a apreensão de seus reflexos sobre a perpetuação do latifúndio e intensificação da questão agrária que se deram nas páginas subsequentes da história do Brasil. Conforme Luiz Carlos Prestes já anunciava em 1946, a miséria da grande massa camponesa sem terras determinou a miséria da renda nacional. 


			Na sequência, veremos como essa realidade se perpetuou por meio de opções políticas, históricas e econômicas que intensificaram a questão agrária no Brasil, bem como a não realização da reforma agrária, ao menos enquanto política pública. 


			1.2 A modernização conservadora na agricultura brasileira: do complexo agroindustrial ao agronegócio, e a não efetivação da reforma agrária


			[...] a forma específica de desenvolvimento capitalista no Brasil reafirmou a grande propriedade como um dos seus baluartes. Ou seja, a história da agricultura brasileira revela uma sólida aliança entre o capital e a grande propriedade, sendo derrotada qualquer proposta no sentido de democratizar a propriedade da terra (SILVA, J. G.14, 1982, p. 36). 


			O latifúndio, que se expressa por meio da concentração fundiária, como umas das particularidades da questão agrária brasileira, foi se arrastando na história do Brasil, e os debates acerca dessa problemática foram diversos. Conforme já exposto, a aliança entre capital e a grande propriedade foi o direcionamento impresso à nossa agricultura em detrimento de uma política de reforma agrária, entendida como um programa de governo para democratizar a propriedade da terra na sociedade e garantir o seu acesso, distribuindo-a para produção, moradia e subsistência. 


			Entre 1940 e 1950 foram desenvolvidas nos meios acadêmico e político, tanto pela esquerda quanto pela direita brasileira, correntes teóricas e diferentes estudos empreendidos na sociedade sobre o desenvolvimento do capitalismo no campo, sua natureza e problemática. Visavam analisar a realidade em relação a ações para mudanças no campo brasileiro.


			 Com base em Stedile (2012a; 1997), José Graziano da Silva (1981) e Gonçalves Neto (1997), contextualizaremos brevemente as quatro correntes de pensamentos que sintetizaram tais teses. 


			Resumidamente, a primeira corrente ficou conhecida, a partir do “debate cepalino”, como reforma agrária para o desenvolvimento do mercado interno e da economia nacional. A segunda defendia a reforma agrária clássica nos moldes europeus, após o feudalismo, que não ocorreu no Brasil. Dessa forma, Caio Prado a incrementou nominando-a de reforma agrária anticapitalista. A corrente mais insipiente, porém importante, foi a de uma reforma agrária pautada na doutrina social da pequena propriedade e capitaneada pela Igreja Católica. Já a quarta corrente defendia uma reforma agrária socialista. 


			No final da década de 1950 e início de 1960, os principais diagnósticos feitos por estudiosos inspirados pelo arcabouço teórico da Comissão Econômica para a América Latina (Cepal) eram de uma reforma agrária para o desenvolvimento do mercado interno e da economia nacional. Baseavam-se na ideia de que a estrutura agrária brasileira, centrada no latifúndio, era um dos entraves ao processo de desenvolvimento industrial no Brasil, pois não permitia à agricultura, ainda arcaica, responder à demanda urbano-industrial em expansão, sendo, portanto, um impedimento ao processo de desenvolvimento econômico. Segundo Gonçalves Neto (1997), Celso Furtado, o grande expoente dessa linha de pensamento, com base na análise de que a problemática brasileira era resultante do elemento estrutural, acreditava que não restaria alternativa a não ser um “plano global”. Sua proposta eram as reformas de base, incluindo a reforma agrária e a obstacularização ferrenha dos ditos “setores atrasados da agricultura” (GONÇALVES NETO, 1997; STEDILE, 2012b; 1997). 


			Para a esquerda brasileira, o debate conhecido como “feudalismo x capitalismo” ou “reforma agrária antifeudal”, resultante do modelo desenvolvido pelo VI Congresso da Internacional Comunista, em 1928, foi retomado e impulsionado por Alberto Passos Guimarães, Nelson Werneck Sodré e Mário Vinhas. Para eles, nos países coloniais, semicoloniais e dependentes, que tinham a crença na existência do feudalismo, havia necessidade de promover a revolução democrática burguesa que forçasse a transição do feudalismo para o capitalismo, como ocorreu em países europeus. Ou seja, a esquerda naquele momento acreditava na possibilidade de uma reforma agrária clássica no Brasil, que sequer teve o modo de produção feudal vigente, para a eliminação do latifúndio, analisando-o como condição de entrave para o desenvolvimento do capitalismo brasileiro. Segundo Stedile e Fernandes (2012), a reforma agrária clássica, que é a radicalização da democratização da terra, conforme destacaram, 


			É reforma agrária clássica, capitalista. Qual era seu principal objetivo: democratizar a propriedade da terra, distribuindo a terra para os camponeses e os transformando em pequenos produtores autônomos. Com isso gera um enorme mercado interno produtor de mercadorias agrícolas para o mercado e ao mesmo tempo um enorme mercado consumidor por parte dos camponeses, que agora, com renda monetária, comprem bens de origem industrial (STÉDILE; FERNANDES, 2012, p. 159). 


			A linha feudal e a linha da Cepal possuíam ideias que se alinhavam à resposta que deveria ser construída no campo brasileiro, a reforma agrária clássica capitalista. 


			Em 1966, Caio Prado sinalizou sua divergência em relação às teses de esquerda acerca da presença do feudalismo no Brasil, pois entendia que o modo de produção feudal não foi uma realidade no Brasil. Dessa forma, retomou as discussões a favor de uma reforma agrária anticapitalista impulsionada pelo campesinato, que possuía relações de parceria, e não de servidão. Nesse sentido, defendeu que a reforma agrária não deveria se fixar em apenas uma direção, conforme o modelo clássico ocorrido nos países europeus, tendo em vista as relações de trabalho aqui reestruturadas após longo período escravocrata. Defendia, também, a extensão da legislação trabalhista ao campo, proporcionando por sua vez proteção legal aos(às) trabalhadores(as) rurais, bem como a criação de condições para seu acesso à propriedade da terra e sobre ela exercer seu trabalho. 


			Uma reforma agrária como viabilização do ideal cristão, calcado na justiça social da pequena propriedade, era capitaneada pela doutrina social da Igreja Católica. Tal ideologia era impulsionada por meio de algumas encíclicas papais mais progressistas, por setores do PSB e por Paul Singer como intelectual. 


			Por último, a quarta corrente defendia o socialismo e possuía grande influência do grupo de intelectuais “cepalinos”. Seus maiores pensadores foram Rui Mauro Marini, Teotônio dos Santos, André Gunder Frank e Paulo Wright, que argumentavam a premência de uma reforma agrária socialista, que viabilizasse a reorganização da estrutura fundiária com o objetivo de promover a distribuição mais justa das terras no Brasil. A perspectiva de análise dessa corrente, a propósito da realização da reforma agrária no país, adveio de ideologias socialistas e comunistas, cuja finalidade é a de que toda propriedade privada passe a ser propriedade coletiva. Essa é uma condição prévia e necessária para a prospecção de uma nova ordem social justa e equitativa (GONÇALVES NETO, 1997). 


			Todo esse arsenal teórico, científico, político e militante, advindo dos movimentos sociais, repercutiu nas ações do governo, pois que o presidente João Goulart incluiu a reforma agrária entre as reformas de base de que o Brasil necessitava para objetivar seu desenvolvimento. No entanto,


			[...] num histórico comício político, em 13 de março de 1964, anunciou no Rio de Janeiro que enviaria ao Congresso uma Lei de Reforma Agrária com o objetivo de desapropriar as grandes propriedades mal utilizadas que se localizassem a até 100 quilômetros de cada lado das rodovias federais. Porém, em 31 de março o governo Goulart foi derrubado e implantou-se uma ditadura militar, pondo fim a qualquer esperança nesse sentido (STEDILE, 1997, p. 16).


			Na posição de Mendonça (2010), o programa fundiário de João Goulart não se propôs em momento algum a aniquilar o latifúndio, nem mesmo investiu radicalmente nas conhecidas reformas de base; pautava-se, na verdade, no “reformismo populista”. Para a autora, o papel histórico de evidenciar a necessidade de uma “reforma agrária na marra” coube aos movimentos dos trabalhadores e trabalhadoras rurais, juntamente ao movimento social pelas reformas em geral.


			O caminho engendrado pelo golpe militar de 1964 foi o “cepalino” conservador e tinha como objetivo impulsionar o Brasil para o desenvolvimento do capitalismo nacional, para o fomento da indústria nacional, bem como mascarar as lutas sociais no campo. No entanto o que presenciamos foi um amplo e massivo processo de internacionalização do país, e não o impulso ao desenvolvimento nacional. Os militares aniquilaram a efervescência do debate agrário, tentando encerrá-lo pelo “argumento” da força. O modelo adotado foi a industrialização da agricultura no início dos anos 1960, que demarca a terceira fase de constituição do capitalismo no Brasil com a chamada industrialização pesada,


			No início dos anos sessenta, datamos o final da fase de industrialização pesada no Brasil, instalam-se no país as fábricas de máquinas e insumos agrícolas. Assim, por exemplo, são implantadas indústrias de tratores e equipamentos agrícolas (arados, grades etc.), fertilizantes químicos, rações e medicamentos veterinários etc. Evidentemente a indústria de fertilizantes e defensivos químicos só poderia se instalar depois de constituída a indústria petroquímica; a indústria de tratores e equipamentos agrícolas, depois de implantada a siderurgia; e assim por diante (SILVA, J. G., 1981, p. 11).


			Segundo José Graziano da Silva (1982), a industrialização pesada configurou um ciclo de acumulação e internacionalização e, por isso, compreendeu dois momentos: o da expansão, entre 1956 a 1961, apoiada no Estado e no novo capital estrangeiro que se transferiu sob a forma de capital produtivo; e o da depressão, entre 1962 e 1966, que se manifestou por uma queda das taxas de crescimento. 


			Há que se destacar as repercussões econômicas, políticas e sociais do modelo de industrialização dependente, ou a chamada produção pelo processo de substituição de importação15, e sua crise com esgotamento na década de 1960. Muito embora possamos observar claramente a “tríplice aliança”16 entre capital estatal, nacional da elite e internacional transnacional como protagonistas para que empresas estrangeiras se firmassem nos ramos mais dinâmicos da indústria brasileira que assumiu, a partir de então, o comando do processo de acumulação de capital no país (MULLER, 1989).


			Portanto o período industrial, que compreendeu os anos de 1960 e 1970, pode ser considerado como aquele em que foi concluída a substituição de importações iniciada meio século antes. 


			Destarte, data do fim da década de 1950 e início da década de 1960 o debate para redefinição do modelo ou padrão de desenvolvimento econômico que, ao ser implementado, trouxe consequências estruturantes e, portanto, determinantes para o cenário brasileiro, para o campo, bem como para a reforma agrária no Brasil ou a “não Reforma Agrária”, nos termos de Oliveira (2011). O referido padrão de desenvolvimento adotado consolidou a concentração fundiária brasileira agravando, por sua vez, a questão agrária, os rumos da agricultura brasileira e a configuração de desenvolvimento adotada pelo Estado brasileiro. Falamos aqui do processo de “modernização conservadora”.


			Tal modelo de desenvolvimento – expresso pela modernização agrícola e reflexo da industrialização pesada, sem reforma agrária – foi a transformação capitalista da agricultura com a intensificação do progresso técnico advindo da onda internacional da Revolução Verde e das relações sociais de produção. Essa é a tese da “modernização sem reforma” ou da “modernização dolorosa”, nos termos de José Graziano da Silva (1982). 


			Segundo Brum (1988), a Revolução Verde foi um programa idealizado por volta de 1943, ainda durante a Segunda Guerra Mundial, pelo grupo econômico Rockefeller, com sede em Nova Iorque, nos Estados Unidos. Seu objetivo explícito era contribuir para o aumento da produção e da produtividade agrícola no mundo por meio do desenvolvimento de experiências no campo, por intermédio da genética vegetal, para a criação e multiplicação de sementes adequadas às condições dos diferentes solos e climas, resistentes às doenças e às pragas. O programa visava também contribuir para a descoberta e aplicação de técnicas agrícolas ou tratos culturais mais modernos e eficientes. Apontamos aqui que interesses econômicos e políticos ligados à expansão e ao fortalecimento das grandes corporações a caminho das transnacionalização do capital estavam envoltos nesse processo. O desenvolvimento do programa apresentou fases distintas: a primeira foi a implantação desse modelo de produção nos países chamados do Terceiro Mundo, como México, Brasil e Filipinas; a segunda fase foi o momento de expansão das técnicas utilizadas pelas empresas, que foram levadas para o resto do mundo como uma agricultura massificada. Na terceira, a que vivemos hoje, as grandes empresas dominam todas as fases do processo produtivo, desde a adoção do pacote tecnológico até a venda da produção (BRUM, 1988).


			Josiane Santos (2012), sobre as particularidades do capitalismo na formação social brasileira, destaca o caráter conservador da modernização operada pelo capitalismo no Brasil, que impulsionou uma agricultura modernizada e um setor camponês subordinado aos interesses do capital industrial. Maria Aparecida Silva (2004) chama atenção para as consequências da modernização da agricultura, já que esta foi acompanhada pela expropriação e exploração dos pobres no campo, processo demarcado por violência produzida e reproduzida no âmbito da militarização da questão agrária, pois em razão dos conflitos de resistência a questão fundiária passou a ser controlada pelo Conselho de Segurança Nacional, órgão repressor da ditadura militar. Como consequência, a autora destacou a concentração de terra e de renda, 


			A modernização da agricultura significou, basicamente, o aumento e a consolidação da expansão capitalista, cujo resultado foi a chamada industrialização no campo, com a presença de grandes empresas nacionais e internacionais e a concentração acelerada da terra e da renda (SILVA, M. A. M., 2004, p. 21).


			Segundo Delgado (2012), o período de 1965 a 1985 constituiu a etapa do desenvolvimento da agricultura capitalista em processo de integração com as economias urbana e industrial e o setor externo, sendo que a chamada “modernização conservadora” da agricultura possuiu sua nascitura atinente à derrota do movimento pela reforma agrária. 


			Em meio a esse processo, o Estatuto da Terra17 (BRASIL, 1964) foi a primeira proposta legislativa de reforma agrária no país e foi promulgado pelo então presidente da República, Castelo Branco, em meio a uma crise de redefinição e consolidação das alianças que viriam a dar sustentação ao novo regime. O estatuto foi considerado um marco importante no debate e nas transformações necessárias à realidade agrária brasileira. No entanto as reinvindicações do início da década de 1960, postas em pauta pelas forças progressistas, foram refreadas por militares que se apropriaram do estatuto de forma extremamente conservadora. Segundo José Graziano da Silva (1982), o documento trazia em seu bojo duas estratégias distintas: uma delas evidenciava um cariz claramente distributivo e voltado para a democratização da propriedade da terra; e a outra produtivista, concentradora, sinalizando assim sua relação estrita de base legal e explicativa com o processo de modernização agrícola conservadora. Seu caráter perverso foi evidente pela verdadeira inversão entre campo e cidade e, consequentemente, na verdadeira opção brasileira pela grande agricultura capitalista. Sant’Ana (2012) também destacou o Estatuto do Trabalhador Rural, seguido das Leis n.º 5.889 (BRASIL, 1973) e 6.019 (1974), como marco legal de expulsão do homem do campo, bem como a legitimação da condição de volante. Conforme complementou Mendonça (2010, p. 42), 


			Para além de todo exposto até o momento, vale registrar que não se tratava, como frequentemente se possa depreender – e tal como o dariam a perceber os grandes proprietários rurais do período -, de uma legislação ameaçadora ao latifúndio. Muito ao contrário, ela fora concebida como um instrumento para forçar a sua modernização, particularmente por prever sua interpretação ao conceito de empresa, a qual, no estatuto, era isenta de desapropriação. Ademais, a lei de reforma agrária era, simultaneamente, uma lei de desenvolvimento agrícola [...].


			Nesse sentido, observamos a primeira fase do processo de modernização da estrutura de produção agrícola brasileira e seu caráter conservador operado pelo capitalismo brasileiro, ou seja, a transição do complexo rural para o complexo agroindustrial (CAI). 


			Ianni (2012), em sua análise sobre a formação do proletariado rural no Brasil, pontuou que, de 1871, ano da promulgação da Lei do Ventre Livre, a 1963, ano do Estatuto do Trabalhador Rural, presenciamos o período histórico que caracterizou o trabalhador livre no Brasil como trabalhador assalariado. Portanto esses sujeitos, expulsos do mundo rural por processos excludentes e que nas décadas de 1960 a 1980 foram impelidos ao urbano pela modernização na agricultura, constituem o “proletariado rural” no Brasil (IANNI, 2012). 


			No período de 1960 a 1980 foram deslocadas mais de 28 milhões de pessoas do campo para a cidade, sem mínimas condições de trabalho e vida, circunstâncias aliadas a uma política de arrocho salarial, com reflexos na diminuição da demanda por alimentos no mercado interno e centralização da modernização em determinadas regiões do país. Muller (1989, p. 18) aponta um indicativo simples desses aspectos, “pois, se em 1940 quase 70% residia no campo, em 1980 o índice pouco ultrapassava a 30%”. Cabe destacar que no Brasil a classe dominante nunca foi nativa, pois cultivou em seu projeto político e trouxe ao seu ideário valores da colônia exportadora, da família portuguesa que aqui chegou e explorou e expropriou nosso país. A burguesia brasileira, classe dominante brasileira, nunca teve um projeto de nação. Nem a reforma agrária clássica para o desenvolvimento do capitalismo foi operada, já que não vivemos o modo de produção feudal.


			Segundo Delgado (2012), o processo de integração técnica da indústria com a agricultura aconteceu nos EUA e na Europa Ocidental ainda no século XX, e no Brasil tal processo foi intensificado pela agroindustrialização que ocorreu nas décadas de 1960 a 1980. O processo de integração técnica entre a agricultura e a indústria com os chamados “insumos modernos”, que envolvem indicadores de tratorização e consumo de fertilizantes (minerais, fosfatados e potássio), sinalizou a transformação da base técnica da produção rural e a consequente constituição e consolidação dos CAI’s. Nesse sentido, o autor destacou que, embora sejam processos históricos interligados, há particularidades no tempo e no espaço do rural brasileiro, pois se trata de uma conjuntura fortemente concentrada nos estados de São Paulo, Rio Grande do Sul e Rio de Janeiro. Na década de 1970, os sistemas agroindustriais criados, fortalecidos e tecnicamente melhorados constituíram a “faceta moderna” da agricultura brasileira, nos termos de Delgado (2012), acrescida da circunstância da diversificação e integração às múltiplas correntes do comércio internacional de produtos agrícolas e agroindustriais. 


			Muller (1989) elucidou que a “modernização” se agrupou nos estados do Centro-Sul brasileiro: Minas Gerais, Goiás, Rio de Janeiro, São Paulo, Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul; tendo em vista o movimento de concentração da produção e centralização dos recursos econômicos e financeiros, sobretudo por parte do Estado e por meio do sistema de créditos com a finalidade de impulsionar a modernização nessas regiões. 


			Em uma perspectiva mais progressista, Delgado (2012) apontou que em 1965 foi criado o Sistema Nacional de Crédito Rural (SNCR), como uma clara articulação do Estado para a reorientação das políticas agrícolas, visando ao crescimento do capital nesse setor, e assim para privilegiar os grandes negócios. A instância bancária do SNCR, na posição de Delgado (2012), criou um sistema híbrido na política agrícola para a desoneração dos riscos produtivos e de incentivo à integração técnica da agricultura – indústria com crédito rural orientado e subsidiado para insumos e bens de capital industrial. Mas ao mesmo tempo, conforme afirma, 


			[...] manteve-se o pacto agrário do setor sucroalcooleiro (regulação da produção e dos preços regionais do Nordeste e de São Paulo); a política específica e autorizada do IBC, materializada através dos seus Planos Anuais de Safra autônomos; o sistema do incentivo à produção nacional do trigo mediante subvenções de preço único e de garantia de crédito subsidiado; e ainda completa autonomia da Ceplac para gerir recursos parafiscais do fomento à produção e ao comércio externo de cacau (DELGADO, 2012, p. 15).


			Dessa forma, o Estado brasileiro estruturou o chamado “público rural”, nos termos de Delgado (2012), de “caráter gigante”, que beneficiava uma parcela pequena da sociedade – a elite dominante –, vinculado a uma concepção funcionalista de desenvolvimento rural. 


			Sobre o aspecto econômico, entre 1967 a 1973, verificamos níveis altíssimos de crescimento do Produto Interno Bruto (PIB) brasileiro em decorrência do chamado “milagre econômico”, embora este tenha sido calcado na associação do capital internacional na forma de empréstimos ou na forma de instalação e ampliação da participação das empresas multinacionais em crise na década de 1970. Tal modelo de desenvolvimento econômico, concebido pela geração de riquezas e expansão contínua de superavits na balança comercial, permitiu o pagamento da dívida externa, dos juros e a remessa de lucros para as matrizes transnacionais, além de assegurar a continuidade de importações de matérias-primas, tecnologia e insumos, dos quais a economia brasileira era carente. Essa conjuntura significou a reprimarização da economia brasileira e sua completa transnacionalização. 


			Como já apontado, o Estado, ao promover a modernização da agricultura, foi o agente incentivador da produção e produtividade, incrementando então a produção industrial no setor e de insumos de transformação de produtos agrícolas, encaminhando a acumulação preponderantemente ao polo industrial. As consequências desse processo podem ser sumariadas da seguinte forma: 


			

					Êxodo rural.



					Transformações no processo de trabalho no campo, tendo em vista que a estratégia de modernização conservadora dever ser considerada irreversível a partir do momento em que se constitui no campo uma classe proletária que dependa exclusivamente de relações assalariadas (SILVA, J. G., 1982).



					Subordinação das pequenas propriedades ao capitalismo industrial (que ainda discutiremos neste trabalho). 



					Intensificação da questão agrária e consequentemente organização e mobilização social em defesa da reforma agrária. 



			


			Portanto o Estado brasileiro investiu altíssimo para assegurar que capitalistas e latifundiários dividissem o privilégio da “modernização proposta”. É real que o desenvolvimento capitalista posteriormente operado no país possibilitou o ingresso na fase da industrialização pesada, mas também é fato que tal ingresso não implicou qualquer alteração na estrutura fundiária brasileira, pelo contrário, houve uma concentração do capital agrário, bem como concentração da produção florestal, sucroalcooleiro e avícola, conforme nos demonstrou Delgado (2012, p. 18), 


			A organização das empresas rurais, assim como suas ligações com o setor industrial, comercial, bancário e de serviços em geral, ampliou em muito grau de inserção do capital agrário, permitindo antever, já no ano de 1980, um grau de concentração da produção tal que: obtêm-se um indicador expressivo de 18,72% do valor total da produção agropecuária e florestal nacional concentrado em pouco mais de cinquenta unidades centralizadoras de capital no campo. A concentração da produção, segundo grupos econômicos, é relativamente mais alta nos setores florestal, sucroalcooleiro e avícola, cujos cinco maiores grupos econômicos controlavam a produção de respectivamente 56,4%, 37% e 13,1% em 1980. 


			Como podemos observar, Delgado (2012) apontou que, já na década de 1980, era evidente que o sistema social agrário reproduzia excedentes que conservavam as relações sociais no âmbito da propriedade fundiária e no mundo do trabalho. Então, a transformação técnico-econômica da agricultura no período de 1965 a 1980 requereu mão de obra não especializada, contou com gigantesco aparato fiscal para as elites agrárias e com a expressiva exclusão dos sindicatos e de outras representações de trabalhadores e produtores familiares (DELGADO, 2012). 


			Da mesma forma, Carvalho Filho (2009) evidenciou a concentração e exclusão que o processo de modernização conservadora da agricultura nacional provocou no campo da produção e agroindustrialização, conforme podemos encontrar, 


			A estrutura fundiária permanecia entre as mais concentradas do planeta - posição lamentável mantida até hoje. Os indicadores relativos à distribuição de rendas e níveis de pobreza rural atingiram números absurdos. Atualmente, apenas Serra Leoa apresenta índice de concentração de rendas maior do que o Brasil. O grande contingente populacional que foi expulso do campo e hoje sobrevive nos centros urbanos ou vaga pelo campo, em condições insuportáveis de miséria (CARVALHO FILHO, 2009, p. 201). 


			Enfim, os anos de ditadura militar brasileira, que não foram homogêneos, também sintetizaram uma real asfixia à reforma agrária, tendo em vista o modelo adotado de desenvolvimento do capitalismo na agricultura, vinculado ao processo de industrialização acelerada subsidiada por capital externo. Aos pobres do campo duas direções foram impostas: migração aos centros urbanos para a venda da força de trabalho às indústrias, para regiões do Norte do país em busca de trabalho e subsistência (STEDILE, 1997; 2012a; LUSTOSA, 2012). 


			No plano político, a ditadura militar que se arrastou por 21 anos contou com o aparato repressivo do Estado sustentado por Atos Institucionais e pela Lei de Segurança Nacional. Em paralelo, as organizações políticas e os movimentos sociais impulsionaram uma teia de protestos, luta e resistência que colocaram em xeque a truculência e governabilidade dos militares. Tivemos sujeitos políticos que se organizaram e mobilizaram-se, tais como a Ação Libertadora Nacional (ALN), liderada por Carlos Marighella; o Partido Comunista Brasileiro Revolucionário (PCBR), cuja direção máxima estava a cargo do jornalista e intelectual Mário Alves; o Movimento Revolucionário 8 de Outubro (MR-8); a Política Operária (Polop); e, depois, a Vanguarda Popular Revolucionária (VPR), comandada pelo ex-capitão do Exército Carlos Lamarca; entre várias outras organizações menores, como o Partido Comunista Revolucionário (PCR), o Movimento de Libertação Popular (Molipo), o Movimento Revolucionário Tiradentes (MRT), o Partido Revolucionário dos Trabalhadores (PRT), e o Comando de Libertação Nacional (Colina), que se constituíam em grupos guerrilheiros urbanos (GORENDER, 1987).


			Os(as) trabalhadores(as) submetidos(as) a jornadas de trabalho insalubres e com redução de direitos trabalhistas também se organizaram nas greves operárias no ABC Paulista. De 1978 a 1980 observamos a nascitura das centrais sindicais; notadamente da Central Única dos Trabalhadores (CUT), em 1983; e com o término da ditadura militar, em 1985, novas perspectivas ao movimento sindical foram possíveis. 


			Diante de toda essa resistência e luta contra a ditadura, e, por conseguinte, pela redemocratização do Brasil, Tancredo Neves foi eleito pelo colégio eleitoral; portanto, foi presidente da República indiretamente, sucedendo o último militar no poder: João Figueiredo. Após a morte inesperada daquele, o vice, José Sarney, assumiu a Presidência da República. Segundo Mendonça (2010), desse novo contexto fizeram parte o Plano Cruzado, do ministro Funaro, e o lançamento do I Plano Nacional de Reforma Agrária (PNRA), em 1985. 


			O I PNRA, em linhas gerais, objetivava restaurar a economia e conter a violência que estava latente no meio rural. A proposta do plano foi esboçada por José Gomes da Silva, um dos redatores do antigo Estatuto da Terra, e não propunha nada de inovador ou “revolucionário”. Nos termos de Mendonça (2010, p. 91), o I PNRA continha “a preocupação em neutralizar alguns setores de grandes proprietários mediante o fio condutor de penalização da propriedade especulativa, desapropriando o que foi definido como terras improdutivas”. Ainda buscava atender às demandas sociais mais impreteríveis que permitissem o assentamento de trabalhadores(as) sem-terra nas áreas de maior potencial de conflito do país. Nesse sentido, previa metas estatais reformistas de assentar, no prazo de 15 anos, cerca de 7 dos estimados 10,5 milhões de sem-terra. No entanto a reação dos segmentos de proprietários fundiários e da União Democrática Ruralista (UDR) à proposta foi temerária, e sobre o aspecto objetivo, concreto, foram cumpridas apenas 6% das metas e dos prazos estabelecidos. Foram assentadas 84.852 famílias de 1,4 milhão de famílias previstas no plano (FERNANDES, B. M., 1996). Portanto o plano de Estado para a questão agrária brasileira nunca se configurou como política de reforma agrária. 


			Ainda na primeira metade da década de 1980 vivenciamos o processo de redemocratização da sociedade brasileira marcada pelo movimento da constituinte e Diretas Já, que possuiu repercussões nacionais e internacionais e foi impulsionado, sobretudo, por movimentos sociais e novos sujeitos que, organizados e mobilizados, fomentaram a discussão da reforma agrária na Assembleia Nacional Constituinte de 1987. 


			Como pontuado, a partir dos anos 1980 houve um esgotamento do modelo de desenvolvimento agrário vigente no país. A economia brasileira rompeu com a estratégia de crescimento adotada até então, sofrendo um período de instabilidade, conforme complementou Delgado (2009, p. 10),


			Com efeito, a década de 80, na economia brasileira, rompe com uma estratégia sustentada de crescimento, ainda que esta estivesse apoiada no endividamento externo, e inaugura um período de instabilidade macroeconômica marcado por um aquecimento no intervalo de 1984-1986, no qual pesou o ajuste estrutural do balanço de pagamentos e os efeitos do Plano Cruzado, momento que sucedeu à recessão que se observou em 1981-1983.


			Nesse sentido, Delgado (2012) destacou dois fatores que demarcaram a exaustão do modelo de crescimento do período militar: 1) A Crise Cambial de 1982, que pressupôs a adoção de medidas conjunturais de “ajustamento econômico” (já destacadas em parágrafo anterior), o que configurou, nos termos de Delgado (2012), uma espécie de embrião do apelo à exportação de commodity18 como via de equação de deficit; e 2) Promulgação da Constituição federal de 1988, que por sua vez alterou fortemente as condições políticas e jurídicas sob as quais se apoiaram as políticas agrícolas e agrárias do regime militar. 


			No entanto a promulgação da referida Constituição foi marcada por um intenso dualismo, ou melhor, por contradições. Ao mesmo tempo que garantia constitucionalmente direitos civis, políticos e sociais e, portanto, o avanço da democracia fundada na participação e no controle popular sobre as políticas públicas, havia paralelamente, em resposta à questão social, uma outra proposta político-institucional, de inspiração neoliberal, rogando a não responsabilização estatal, mediante a concretização dos interesses do mercado. Isto é, a ratificação das políticas neoliberais de ajuste recomendadas pelos organismos internacionais19 que capturam o Estado nacional num contexto de crise e fragilização do processo de organização dos(as) trabalhadores(as). Sant’Ana (2012, p. 26) explicitou esse processo,


			Em 1988, a promulgação da Constituição Federal traz novos elementos para a análise da sociedade brasileira. Diversas lutas e reinvindicações de amplos setores da sociedade materializam-se na letra da lei; esta chega a receber o título de Constituição Cidadã, pois assegura legalmente diversos direitos sociais; no seu aspecto geral é, no entanto, uma Constituição que assegura acima de tudo o Estado capitalista e cria aparatos jurídicos para manter o status quo vigente. Embora faça declarações em suas cláusulas pétreas de defesa intransigente do ser humano, assegura a ordem do capital e sua lógica dada pela busca incessante do lucro. Este aparente paradoxo nada mais é que o resultado dos embates de classe: daí algumas conquistas dos trabalhadores e muitas do capital. 


			No que concerne à regulamentação da questão agrária, a Constituição federal de 1988 demarca claramente os limites da transição entre o padrão de modernização conservadora e o regime da liberalização comercial dos anos 1990. Mesmo diante dos esforços populares, o confronto com a UDR foi intenso, tendo em vista que tal bancada representava os grandes proprietários fundiários. 


			Os artigos constitucionais que tratam da questão agrária são: 184; 185 e 186. O artigo 186, ao menos no plano legal, ratificou a função social da terra contemplando os princípios de uso racional e adequado do solo e o bem-estar dos(as) trabalhadores(as) por meio de direitos trabalhistas previstos, 


			Art. 186. A função social é cumprida quando a propriedade rural atende, simultaneamente, segundo critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, aos seguintes requisitos:


			I - aproveitamento racional e adequado; 


			II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio ambiente; 


			III - observância das disposições que regulam as relações de trabalho; 


			IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores (BRASIL, 2004). 


			Mesmo diante desses princípios constitucionais, na atualidade vemos que a função social da terra não tem sido apreciada. Isso pode ser notado ao nos depararmos com notícias sobre desapropriações de terras que não seguiam tais dispostos, haja vista que observamos desapropriações em que predominam relações de trabalho análogas à de escravidão20. Ou, ainda, desapropriações em decorrência de crimes ambientais, que desrespeitam a natureza, que é outra característica presente na função social da terra. A única que de fato leva em conta o artigo 186 é a desapropriação pelos índices de produtividade. Tal realidade evidencia o quanto o Estado, pelos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, tem defendido o modelo do agronegócio que também se alicerça na destruição da natureza e na exploração do trabalho. 


			Na direção da liberalização comercial, o governo brasileiro, em aliança com a burguesia, engendrou novas medidas e tentativas de reestabelecer o controle inflacionário desencadeado entre 1987-1989, o que possibilitou a abertura comercial a partir de 1989-1990. No cenário rural foram as atividades agrícolas e agroindustriais que tiveram massivos investimentos com os objetivos de geração de lucros para o pagamento dos serviços da dívida externa. 


			Nessa conjuntura, em paralelo, a internacionalização da agroindústria trouxe como tônica governamental as políticas macroeconômicas sobre a taxa de câmbio e comércio exterior, acarretando efeitos deletérios na inflação e no deficit público aliado à liberalização comercial posterior a 1989 (LEITE, 2009; LUSTOSA, 2012). Com relação aos investimentos sociais na agricultura nesse período, Leite (2009) destacou que serviram mais de “colchões amortecedores” de conflitos em vez de uma reestruturação no setor agrário do país. 


			Segundo Carvalho Filho (2009), nos debates presidenciais de 1994 foi observado um aparente consenso de discursos favoráveis à reforma agrária, pois era evidente a premência de uma reforma na estrutura fundiária do país, em razão dos efeitos deletérios da agroindustrialização. Porém Carvalho Filho (2009) apontou que nos programas de governo dos principais candidatos à Presidência da República de 1994 existiam “algumas semelhanças e importantes diferenças”, conforme destacou,
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